
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
1 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 8.215, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 
de crédito com a Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 5.920.000,00 (cinco milhões e novecentos e vinte mil 
reais), no âmbito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - Modalidade Apoio 
Financeiro, destinado a despesas de capital, objetivando a pavimentação asfáltica em estradas nas 
localidades de Miraguaia e Costa da Miraguaia, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maior de 2000. 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento e 
em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, 
provenientes de produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre 
Operações relativas a circulação de mercadorias e serviços e do Fundo de Participação dos 
Municípios, bem como outras garantias em direito admitidas. 

Art. 3.° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, 
§ Io, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4.° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5.° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Santo Antônio da Patrulha, 11 de dezembro de 2018. 
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Daiçon Maciel da Silva 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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